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Os Ver 	ores, abaixo firmados, membros da Comissão de Cul- 

tura e Assistencia Social, após analisarem os dizeres do projeto-

de-lei nQ 01/76 - que autoriza o Poder Executivo a reenquadrar em 
novos níveis salariais as pensionistas muni ipsid, sao de arecer 
que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 26 de 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da comissão de 
Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do projeto-

lei nQ 01/76 - que autoriza o Poder Executivo a reenquad r em 
novos níveis salariais as pensionistas municipais, s,.  *e  pare-
cer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI 26 de m 
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PARECER DA CUÁISSÃO DE REDAÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de Reda-

ção e Justiça, após analisarem os dizeres do projeto-de-lei nQ 

01/76 - que autoriza o Poder Executivo a reenquadrar em novos 

=eis salariais as pensionistas municipais, pela constitucio-

nalidade, juricidade e boa tÈcnica, são de parecer que o mesmo 

deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 26 de março de 1976 
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Senhor Preside  
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Bento Gonçalves, 06 de janeiro de 1976. 

Temos a honra de encaminhar a essa colen 

da Câmara de Vereadores, o incluso rrojeto de Lei n2  O1/76,para 
apreciação e aprovação dos nobres edis, com referencia ao reen—

quadramento das pensionistas da municipalidade. 

Uma vez que as mesmas estão percebendo —

um salário iriserio e o Poder Executivo, sempre voltado para a 
parte humana dos funcionários, de modo especial para as pensio—
nistas que são viúvas de poucos recursos e, outrossim, que seus 

esposos foram seres humanos que lutaram e sofreram como funcio—
nários municipais, que com seu suor e trabalho deram uma parce—
la para o engrandecimento de Bento Gonçalves, e justa sua rei — 
vindicação ao encaminhar o presente projeto de lei para aprecia 
ção e aprovação do Poder Legislativo. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para rei 
teres—lhe protestos de nossa estima e consideração. 

CÂMARA DE VEREADatIN 
DE BENTO GONÇALVES  

Receb. em 4=9/ 	 
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DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
NESTA 
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:7mC2TZA C -=-?, EXECUTIVO A REEN- 

TÃOVU: NÍVEIS SALARIAIS- 

AS PENSIONISTAS MUNICIPAIS. 

ECONCI:_TA 	,ZA, Prefeito Municipal de Bento- 
Gonçalves, 	

FAÇO SABER, que a Câmara Lunieipal aprovou e eu san- 

ciono a seguinte Lei: 

• ART. 12 - É o Poder Executivo autorizado a proceder-

o reenquadranento das Pensionirltas Municipais abaixo relacionadas: 

" AMÁLIA =A, AM LIA =TEVI BETONI, ANGELA TERESA SALVATTI GIAconi- 
NI, ELEONORA ALBERICI, 	PAD= FLORE3 DE ARAUJO, EVA NUNES DA 
ROSA, ILDA VICENTIN LUNARDI, LUIZ CAGOL, =IA ANGELA 30=2  NcEry - 
PASUETTI GIRARDI, PAULI-TA ANTONI A  CARARD SCITINIT, ROSALINA PEREIRA -

DA SILVA e filhos menores da professora falecida ALICE ELE-TA ZITA PI 
LETTI MALDOTTI". 

AnT. 22 - O reenquadrariento obedecerá um (1) salário 
de referência do INPS que será de Cr`501,00 (quinhentos e uri cruzei-
ros) selpre reajustável ao igual aumento do Valor de referência; 

ART. 32 - Esta Lei passará a vigorar a partir do dia 
12 de janeiro de 1976, revogadas as disposições em contrario. 

CGiU)INEn DO PREFEITO MUNICIPAL. DE BENTO GONÇALVES, 

aos seis dias do lues de janeiro de mil novecentos e setenta e seis. 
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